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RESOLUÇÃO Nº 107/1963

Ementa

ALTERA  A  RESOLUÇÃO  95/62,  PARA  PREVER  REALIZAÇÃO  DE  SESSÃO  ORDINÁRIA  SOMENTE  ÀS
QUARTAS-FEIRAS.

Data da Norma

19/09/1963
Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Resolução nº 150/1963 - Autoria: Nelson Figueiredo

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Não consta publicação.
CÂMARA - regimento interno
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